
 

 

COMUNICADO 
 

 

Em virtude de erro material, o Presidente da Comissão de Seleção e Treinamento do Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás, Desembargador Alan Sebastião de Sena Conceição, em 

substituição, e a Fundação Getulio Vargas comunicam a anulação da questão nº 44 – Tipo1 

da Prova Escrita Objetiva da especialidade Engenheiro Eletricista. 

 

O gabarito oficial definitivo, o resultado definitivo da Prova Escrita Objetiva e a relação de 

candidatos para a Prova Discursiva, todos publicados em 13/11/2014, serão retificados com 

base na anulação da questão supracitada. 

 

 

Goiânia, 11 de dezembro de 2014. 

 

 

 
 
 

 


